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TEXTO ! JUSTIFICACAQ
EMENDA ADITIVA

O art. 8°, da Medida Proviséria n° 621, de 8 de julho de 2013, passa a
vigorar acrescido do seguinte §3°:
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§3° O médico participante serd submetido a um perfodo de treinamento e
avaliacio antes de iniciar suas fungbes, com duracio de 160 horas, para avaliar sua
capacidade técnica e o dominio da lingua portuguesa”,

Justificacio

Diversas apresentagdes do Ministério da Sadde, inclusive nos comunicados a
imprensa, informam que os médicos estrangeiros integrantes do Projeto “Mais Médicos para o
Brasil” deverdo possuir conhecimento técnico ¢ dominio da lingua portuguesa antes de
prestarem servicos 4 populagiio. Porém, no texto da Medida Proviséria em epigrafe, inexiste
esta exigéncia, ficando a cargo dos Ministérios da Educaciio e Saide regulamentar como esta
avaliacdo e aperfeicoamento ocorrerdo e se, de fato, ocorrerio.

O aval de uma universidade brasileira acerca do conhecimento técnico do médico

Participante e o dominio da lingua portuguesa sio conditio sine qua non para o pleno
cumprimento do que dispde o programa, devendo, portanto, estar explicito em seu texio a

obrigatoriedade deste pré-requisito.
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